
LEI ESTADUAL Nº 5.517, DE 2009

Multa pelo descumprimento da Lei: 
1.548,63 a 15.486,27 UFIRs-RJ

PROCON: 151
Av. Rio Branco, 25 - 5º andar - Centro - Rio de Janeiro

Vigilância Sanitária: 
21 2333-3819 / 2333-3860

Rua México, 128 - sl. 514 - Castelo - Rio de Janeiro

É proibido o consumo de cigarros, 
cigarrilhas, charutos, cachimbos ou 
de qualquer outro produto fumígeno, 
derivado ou não do tabaco, na forma 
que especifica e cria ambientes de 
uso coletivo livres de tabaco.


